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PORTARIA Nº 30/2014 

 
O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 
Art. 1º. De conformidade com o art. 10, da Lei nº 026/98 do Estatuto do Magistério, fica concedido AVANÇO FUNCIONAL, da classe ‘C’ para 

a classe ‘D’, por ter concluído o curso de Pós Graduação a professora PRISCILA GRASIELA DE OLIVEIRA. 
Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 09 dias do mês de dezembro de 2014. 

 
EDSON HUGO MANUEIRA 

-Prefeito Municipal- 
 
 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO (Valor) 
CONTRATO 060/2014- PMS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 031/2014 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n.º 021/2014 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 060/2014 
DATA DE ASSINATURA: 16/05/2014 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CONTRATADA: JEFERSON BATISTA DOS SANTOS-EIRELI-ME. 
CNPJ: 15.422.730/0001-58 
OBJETO: AQUISIÇÃO E PLANTIO DE GRAMA TIPO ESMERALDA, AQUISIÇÃO DE CEREJEIRAS E QUARESMEIRAS, PARA MANUTENÇÃO DE JARDINS, AVENIDAS, RUAS E PRAÇAS DO 
MUNICIPIO DE SABÁUDIA. 
VIGÊNCIA: 16/05/2014 ATÉ 15/05/2015 
DOTAÇÕES: 

Dotação Despesa Fonte de 
Recurso 

Descrição Elemento de Despesa  Valor R$  

219 06.001.12.361.0016.2040 103 Manut. Atividades do ensino fundamental 3.3.90.300000 2.550,00 

223 06.001.12.361.0016.2040 103 Manut. Atividades do ensino fundamental 3.3.90.390000 1.500,00 

VALOR TOTAL DO TERMO ADITIVO: R$ 3.774,00 (Três mil setecentos e setenta e quatro reais).  
FUNDAMENTO: Informações repassadas através de CI 93/2014 encaminhada pelo senhor Sebastião Dalcin Rosa, Secretario da Ind. Com. Serviços Urbanos e Meio Ambiente e CI 67/2014 
encaminhada pelo Prefeito Municipal. Tal aditivo se dá tendo em vista que, o mesmo se faz necessário à completa execução do objeto original do contrato considerando o Art. 57 da Lei 
8.666/1993 e Pregão Presencial 021/2014. 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 10 de dezembro de 2014. 

EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito Municipal 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

 
Retificação da ata do dia primeiro de dezembro de dois mil e quatorze onde a mesa diretora autoriza ao Senhor Presidente Agnaldo Luciano Valderrama atuar como responsável do Fundo 
Especial da Câmara Municipal de Sabáudia – FECMS diante a Receita Federal e Caixa Econômica Federal.  
Onde se lê: Fundo Especial da Câmara Municipal de Sabáudia 
Leia-se: Fundo Especial da Câmara Municipal de Sabáudia – FECMS 

Sabáudia, 11 de dezembro de 2014. 
AGNALDO LUCIANO VALDERRAMA 

Presidente 
 
 


